[image: image1.png]W




Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

Orientação Técnica
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 125, de 13 de setembro de 2022, em situação assim descrita:
Ementa: Dispõe sobre o Programa Municipal de Incentivo a Captação de Águas Pluviais.
Nos termos da exposição de motivos, o projeto de lei, tem como objetivo criar o programa municipal de incentivo a captação de águas pluviais, sendo executado nas propriedades rurais do município visando:

- instalação de sistemas de captação de águas pluviais através da implantação de cisternas revestidas e cobertas com geomembrana;

- instalação de caixas de água em fibra e ou polietileno.

Para tal, o município concederá um incentivo, em pecúnia, ao empreendedor do município, no valor de até 3.000 URMs (R$ 5.73/URM – até R$ 17.190,00).

Quanto a competência, correta a proposição, eis que a matéria encontra-se prevista nas competências legislativas conferidas aos Municípios, conforme dispõem a Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal quanto à autonomia deste ente federativo para dispor sobre matérias de interesse local.
Verifica-se também ser matéria de competência exclusiva do prefeito municipal, nos termos do art. 30 da LOM:
Art. 87. Compete privativamente ao Prefeito: 
(…) X - planejar e promover a execução dos serviços públicos municipais; 
(…) XXI - administrar os bens e as rendas municipais, promover o lançamento, a fiscalização e arrecadação de tributos; (grifamos)

Correta, então, a proposição sob o ponto de vista formal.
Quanto a materialidade da proposição, alguns apontamentos se fazem necessários.

Nos termos do art. 175 da CF o projeto de lei acaba por configurar-se como um incentivo estatal:

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante para o setor público e indicativo para o setor privado.

Nada obsta que a Administração Pública, dentro de seu poder discricionário, conceda auxílios, subvenções ou incentivos econômicos.

Contudo, necessária autorização legislativa, considerando o disposto ao art. 150, § 6º, da Constituição Federal:

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 
(...) § 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2.º, XII, g. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) (grifo nosso)

O ato deverá observar alguns critérios dispostos na própria Carta Magna e na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF): 

Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais. (...) 
Art. 27. Na concessão de crédito por ente da Federação a pessoa física, ou jurídica que não esteja sob seu controle direto ou indireto, os encargos financeiros, comissões e despesas congêneres não serão inferiores aos definidos em lei ou ao custo de captação. Parágrafo único. Dependem de autorização em lei específica as prorrogações e composições de dívidas decorrentes de operações de crédito, bem como a concessão de empréstimos ou financiamentos em desacordo com o caput, sendo o subsídio correspondente consignado na lei orçamentária.
Dentre os requisitos, o inciso I do art. 16 da LRF destaca a necessidade de estimativa do impacto orçamentário-financeiro do ano e dos dois subsequentes; e também a necessidade do proponente declarar que esse impacto está respaldado pelas dotações da LOA e de seus créditos, além da compatibilidade com as disposições do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias (art. 16, inciso II): 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de: (Vide ADI 6357)
I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes;
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.
Observa-se que o proponente anexou ao PL a estimativa de impacto financeiro, sem, contudo, informar qual ano, não havendo, também, a estimativa de impacto dos dois anos subsequentes. (Art. 16, I)

Não há anexo, também, a declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a LOA e compatibilidade com o PPA e a LDO. (Art. 16, II)
Não obstante, nos termos da exposição de motivos, há a informação de que trata-se de uma obrigação de caráter continuado, perdurando-se durante anos.

Assim sendo, nos termos do art. 17 da LC 101, se faz necessário que o Executivo traga, caso queira, a comprovação de que a despesa a ser criada não afetará as metas de resultados fiscais. (art. 17, §2º)

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. (Vide ADI 6357)
§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio.
§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa. (grifo nosso) 

Por fim, ainda devem obrigatoriamente ser observadas as restrições impostas pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021, que alterou o art. 167 entre outros dispositivos da CF, a qual veda à Administração Pública da União, Estados e Municípios a conceder qualquer tipo de subvenção caso a relação entre as suas despesas e receitas correntes ultrapasse o limite de 95%: 
Art. 167-A. Apurado que, no período de 12 (doze) meses, a relação entre despesas correntes e receitas correntes supera 95% (noventa e cinco por cento), no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, é facultado aos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, ao Ministério Público, ao Tribunal de Contas e à Defensoria Pública do ente, enquanto permanecer a situação, aplicar o mecanismo de ajuste fiscal de vedação da: (...) 
IX - criação ou expansão de programas e linhas de financiamento, bem como remissão, renegociação ou refinanciamento de dívidas que impliquem ampliação das despesas com subsídios e subvenções;
Dessa forma é preciso o atendimento à LRF (art. 16, I e II), em especial que se traga a estimativa de impacto financeiro dos dois anos subsequentes; a declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a LOA e compatibilidade com o PPA e a LDO; a comprovação de que a despesa a ser criada não afetará as metas de resultados fiscais (art. 17, §2º); e o atendimento dos limites previstos no art. 167-A da Constituição Federal.

Diante o exposto, como medida que vise evitar a rejeição do PL, nos termos do art. 48, VIII do Regimento Interno desta Casa, requisitar informações ao Executivo para que comprove o atendimento dos requisitos determinados pela LRF (LC 101) e o limite previsto no art. 167-A da CF, tornar-se, então, viável a proposição, formal e materialmente, a fim de que possa receber parecer das comissões permanentes.
Três Passos, 22 de setembro de 2022.
______________________________
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Procurador Jurídico
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